
PROJETO DE LEI Nº 03/2026
Data: 3 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre alteração da denominação de Rua localizada no loteamento Bom Jardim, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação da “Rua Jardim Feliz” para “Rua Karol Wojtyla”, localizada no Loteamento Bom Jardim, Município de Sorriso – MT.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO Nº 003/2026

Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras, 

Encaminhamos para apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei cuja súmula “Dispõe sobre alteração da denominação de Rua localizada no loteamento Bom Jardim, e dá outras providências.”

A presente alteração se faz necessária em razão de a referida via apresentar curvatura em ângulo aproximado de 90°, circunstância que inviabiliza a manutenção de duas denominações ao longo de todo o traçado.

Tal situação ocasiona dificuldades na definição da numeração predial dos imóveis, bem como impedimentos técnicos para a criação de Códigos de Endereçamento Postal – CEP, conforme exigências da EBCT.

É de ressaltar que no loteamento Santa Felicidade, já existe a denominação Rua Karol Wojtyla (Papa João Paulo II), o que se pretende e dar a continuidade com esta denominação alterando a Rua Jardim Feliz para que não prejudique a criação do CEP para aquele local, visando a uniformização da nomenclatura viária, evitando duplicidade de nomes e assegurando coerência urbana e administrativa.

Cumpre destacar que o Loteamento Bom Jardim já se encontra aprovado e registrado no Cartório de Registro de Imóveis, porém ainda não foi liberado para edificações, circunstancia que dispensa a realização de plebiscito para a alteração pretendida. 

Desta forma, a proposta atende ao interesse público, à organização urbana, à eficiência administrativa e às normas de endereçamento urbano, motivo pelo qual se submete o Projeto para apreciação desta Casa Legislativa.
Contando com o apoio desta Casa Legislativa, submetemos o presente Projeto de Lei à vossa apreciação.
Atenciosamente,
Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal
